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INDICAÇÃO 
 

 

 

 

 

    

  

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa 

de Leis e nos termos do contido na LDO/2024 através do Programa: 0002 – Programa 

de Apoio Administrativo – Ação 2004: Manter as Atividades da FECAM; INDICA o 

envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, 

sugerindo que seja realizada a instalação de um Parque Infantil (Playground) com pelo 

menos 01 (um) brinquedo adaptado para crianças com necessidades especiais, 

seguindo as exigências da Lei n° 2595 de 28 de Julho de 2010, na área localizada 

anexa ao Campo de Futebol, na Rua Nossa Senhora Aparecia, trecho entre a Rua Lar 

Paraná e Rua Lemes do Prado, na Vila Cândida.                                    

JUSTIFICATIVA: 

A Presente Indicação tem como objetivo atender à 

reivindicação dos moradores da localidade, visto que o local se encontra abandonado 

e com muito mato, e um local organizado com um Parque Infantil, proporcionará uma 

melhor qualidade de vida e lazer para os moradores da região. Segue foto do local em 

anexo. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 

DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 24, de abril, de 2024. 

 

 

JADIR SOARES 
“PEPITA” 

Vereador – CIDADANIA 23 
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FOTO DO LOCAL 
 

 
 
 
 

http://www.campomourao.pr.leg.br/

		2024-04-24T09:18:11-0300
	JADIR SOARES:006.017.919-83 1




